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Resumo: Este trabalho abrange uma investigação a respeito da análise das práticas de 

produção, distribuição e consumo de produtos copiados não autorizados pela legislação 

de propriedade industrial. Observamos a censura e o reconhecimento dessas cópias em 

âmbitos culturais, históricos, mercadológicos, sociais, entre outros, considerando a 

indústria da moda. 
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Abstract: This paper comprehends an investigation about a study of copy practices, 

including their production, distribution and consumption, referred that kind of copy not 

authorized by industrial property legislation. We observe a censorship and an 

acknowledgment, considering this practice in different visions: culture, history, market, 

society, etc. All these visions are analysed through fashion industry aspects. 
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Introdução 

Este estudo compreende uma pesquisa que teve como intuito analisar 

as práticas de produção, distribuição e consumo de produtos copiados, 
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percebendo seus reconhecimento e censura em âmbitos culturais, históricos, 

mercadológicos, sociais, entre outros. Esta investigação ocorreu entre 2013 e 

2018, sendo vinculada ao Doutorado em Estudos Contemporâneos do Centro de 

Estudos Interdisciplinares do Século XX (CEIS20) do Instituto de Investigação 

Interdisciplinar (IIIUC) da Universidade de Coimbra (UC) e avaliou como e em 

que medida a prática relativa aos produtos copiados é criminalizada perante a 

legislação e por meio de uma censura social que repudia tal prática (LOPES, 

2017). 

A partir de uma abordagem qualitativa, foram utilizados relatos pessoais 

e entrevistas com colaboradores do norte de Portugal, em cidades como 

Barcelos e Guimarães. Analisamos os caminhos percorridos pelas cópias no 

mercado informal, observando o reconhecimento e a censura de produtos 

copiados na indústria da moda. Considerando a abordagem qualitativa, 

desenvolvemos um trabalho elencado por pesquisas bibliográfica e documental 

com parte de narrativas autobiográficas com trechos de relatos pessoais. Entre 

as bibliografias que destacamos, citamos Brandão (2005; 2010, 2011), que 

analisa o componente histórico e social relativo à percepção sobre as cópias; 

Knauss (2006), ao avaliar a construção cultural relacionada à forma como são 

encaradas as cópias; e para referenciar as situações sobre a indústria da cópia, 

indicamos autores como Chaudhry e Zimmerman (2009), Feige (2016) e Gonçalves 

(2014). 

Salientamos que há uma conivência por parte da indústria da moda e de 

governos no mundo que consolidam esforços para reconhecer a marginalização 

de produtos denominados cópias baratas, imitações, piratarias etc., com a 

finalidade de manter a exclusividade de marcas de alto valor comercial e 

simbólico. 

 

As cópias 
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As cópias na indústria da moda podem ser denominadas por distintas 

nomenclaturas, tais como contrafação, falsificação, imitação e pirataria. Essas 

modalidades recebem um tom pejorativo a partir de uma ênfase que designa as 

cópias como objetos baratos, similares aos respectivos originais ou até mesmo 

produtos tachados como ilegais, conforme a definição ofertada pela legislação de 

propriedade industrial em vigor. No que tange à ilegalidade, o termo recorrente para 

denominar as cópias no Brasil costuma ser pirataria, enquanto em Portugal, o mais 

usual é o termo contrafação (GMRTV, 2014, 2015; L.M.C., 2013a; 2013b; LUSA, 

2014; SAPO 2012; tvi24, 2007). Ambas as palavras utilizadas no Brasil e em 

Portugal indicam um valor negativo que censura a fabricação, a distribuição e a 

comercialização de cópias de produtos considerados originais, protegidos 

legalmente mediante normas e acordos estabelecidos pela proteção à imagem e à 

criatividade. 

As variações de cópias correspondem a diferentes modelos de confecção: 

artefatos baratos encontrados em feiras, mercados populares e no comércio 

ambulante, elaborados com matéria-prima inferior aos produtos imitados (Brandão, 

2010; 2011); plágios de peças, cuja origem pode ser de uma marca que copiou outra, 

de um designer que copiou outro (Horyn, 2002), ou mesmo de um designer que 

copia um modelo de uma cultura popular, apropriando-se da imagem dela 

(CONLON, 2015; ESCOBAR, 2015; HARP, 2015; LARSSON, 2015; MILLIGAN, 

2015; METCALFE, 2012; NET-A-PORTER, 2017; SYED, 2014; THE GUARDIAN, 

2012); e até mesmo cópias consideradas mais sofisticadas, que tanto podem 

apresentar o mesmo padrão de similaridade dos materiais que constituem a peça 

original (chamadas costumeiramente de réplicas), como podem ser produtos 

desviados da linha de produção original. 

A ideia negativa destinada às cópias, abrangendo a ilegalidade ou a censura 

se constitui como um modelo cultural estabelecido ao longo do desenvolvimento da 

indústria da moda. A forma como se é percebida a cópia passa por uma construção 



 

4 

                                                               

cultural (KNAUSS, 2006). Atualmente, é desenvolvida uma noção perante artifícios 

jurídicos e políticos a fim de designá-la como pirataria e contrafação, recebendo o 

valor simbólico negativo já indicado. 

As denominações referentes às cópias acompanham as normas que 

precedem os direitos de propriedade industrial e indicam as distintas formas como 

esses direitos podem atingir a população: desde a mídia até a educação, 

influenciando e determinando orientações. Considerando as circunstâncias que 

ofertam um tom pejorativo ou até mesmo criminalizam diversas modalidades de 

cópias não autorizadas, esta pesquisa observou as variantes relativas ao fenômeno 

social que se dirige à fabricação, à distribuição e à comercialização desses objetos. 

Com isso, o estudo em causa analisou como são reconhecidos e censurados os 

tipos de cópias e qual é a relevância do reconhecimento e da censura mediante os 

meios que costuma circular, nomeadamente aqueles ambientes onde sua circulação 

é mais explícita, tais como os mercados informais. 

 

Percurso qualitativo 

Por meio de uma abordagem qualitativa, é dada uma relevância a 

aspectos contextuais com implicações autobiográficas e com tom narrativo, 

assim como o fez Berté (2014). O contexto é explorado por fatos pessoais 

vivenciados pelo primeiro autor deste artigo, que expõe situações vividas por si 

para explicar os relatos que demonstram os conflitos concernentes à posição 

que as cópias e os originais ocupam na vida social. Nos caminhos que Berté 

(2014) trilha, emergem as aprendizagens e os desafios que o autor vivenciou. 

Esta investigação buscou o mesmo modelo para tornar as memórias 

vivenciadas como parte integrante do texto redigido. O papel assumido nas 

narrativas dá ênfase às percepções encaradas a respeito dos sentidos atribuídos 

aos produtos originais e aos copiados. Nesse contexto, o primeiro autor do artigo 

expõe suas ansiedades e vivências a fim de que se percebam, por meio de fatos 
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individuais, os problemas relativos aos objetos em causa: os produtos copiados 

não autorizados da indústria da moda. Assim, são apresentadas impressões 

sobre diferentes ocasiões onde a cópia era questionada pelo seu valor social. 

Entre as situações destacadas, é indicada a compra de um par de óculos 

pirata da marca Ray-Ban que teve sua qualidade desacreditada devido à sua 

origem. A qualidade duvidosa dos óculos foi descartada quando foi comprovada 

a proteção solar das lentes em um aparelho que media o fator de proteção em 

uma loja revendedora de óculos originais. O relato surge como uma possibilidade 

de atestar a dicotomia entre os produtos originais e os copiados, criticando a 

antítese entre produtos, ao questionar lugares estabelecidos, onde o original é 

bom e a cópia é sempre ruim. O relato reforça uma das possibilidades dirigidas 

às interpretações que a abordagem qualitativa pode oferecer. 

A partir de uma abordagem qualitativa, foram pesquisados objetos 

inseridos em um ambiente social: as cópias de produtos de marca que circulam 

no mercado informal. Flick (2009) afirma que a pesquisa qualitativa indica uma 

relevância sobre as relações, permitindo a interpretação d euma realidade 

sociocultural por meio de uma ligação com o objeto analisado. Ao analisar a 

circulação das cópias, a pesquisa de cunho qualitativo funciona como um artifício 

para conhecer os processos que o constituem a fim de compreender as 

motivações, os significados e os valores de uma realidade a ser observada 

(FRASER; GONDIM, 2004) juntamente com as entrevistas abertas e 

semiestruturadas com colaboradores ao norte de Portugal, sobretudo das 

cidades de Barcelos e Guimarães. 

As entrevistas com os colaboradores permitiram perceber as discrepâncias 

de um sistema que radicaliza a comercialização de cópias a fim de marginalizar os 

praticantes que fabricam, distribuem e comercializam cópias não autorizadas. O uso 

de entrevistas possibilitou dar voz a permissionários e consumidores que 

indicam pontos de vista sobre o assunto em causa, percebendo em suas falas 
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as relações de um sistema que oprime as circunstâncias sobre as cópias com a 

finalidade de manter a exclusividade de marcas de renome no mercado. 

Para entrelaçar os dados dos relatos pessoais e das entrevistas, 

documentos de gêneros variados, que contemplam a legislação referente à 

propriedade industrial portuguesa, descrição de filmes e vídeos, além de 

matérias jornalísticas costuraram os caminhos da investigação com o intuito de 

ampliar as caracterizações dos modelos de cópias analisados. 

 

A indústria da cópia 

A indústria da cópia surge no contexto da investigação diante da 

compreensão sobre a ideia de mercado. O mercado se refere tanto à esfera 

financeira e de âmbito macroeconômico, onde ocorrem as transações 

multimilionárias entre grandes corporações de moda, como à caracterização que 

considera os espaços de comercialização (formais – shopping centres e galerias – e 

informais – feiras e mercados populares), os quais as cópias são revendidas. São 

nesses espaços que a pesquisa busca compreender os desafios de permissionários 

de feiras e mercados populares que revendem produtos copiados de marcas de 

moda de renome (por exemplo: Chanel, Gucci, Dior, entre outras). 

De acordo com Brandão (2005, p. 15), os espaços surgem como 

“máquinas produtoras de sentido, de sensação”. Ao considerar o elemento 

subjetivo  

proposto pela autora, percebemos que os mercados informais caracterizam 

situações particulares, inclusive, no que se relaciona ao comércio de cópias não 

autorizadas. Essa afirmação observa como pode decorrer o confronto dessa 

comercialização em face da legislação (em especial a portuguesa, onde ocorreu a 

pesquisa) de propriedade industrial que, em torno de um poder fiscalizador, esvazia 

o sentido atribuído aos espaços do mercado informal, tornando-os espaços de 

ostracismo e segregação. 
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Abrangendo diferentes setores, a indústria da cópia abarca, inclusive, o 

mercado negro, caracterizado pela falta de reconhecimento legal por parte do 

Estado, já que suas transações não são formalizadas pela economia formal. Esse 

mercado corresponde também a uma visão de marginalização e violência, ao cobrir 

diversas modalidades de criminalidade, como o tráfico e o roubo (FEIGE, 2016; 

GONÇALVES, 2014). No que tange às cópias, parte da bibliografia analisada 

(CHAUDHRY, ZIMMERMAN, 2009) indica esse mercado como algo “sombrio e de 

suspeição”, enfatizando mais ainda a imagem marginalizada e violenta. Entretanto, 

em uma visita à cidade de Vila Verde, ao norte de Portugal, outra circunstância foi 

analisada, em que um espaço destinado ao mercado negro mostrava receptividade, 

distanciando-se da suspeição apontada. Com isso, são mencionadas as diferenças 

entre os espaços marginalizados por comercializarem cópia, demonstrando que 

essa é uma visão cultural e alicerçada com uma base que segrega cópia e original, 

tornando a primeira um objeto de baixo valor comercial e, sobretudo, social. 

 

Considerações Finais 

As declarações dos colaboradores somadas ao confronto com o material 

documental analisado, chegam às seguintes considerações: a) os 

permissionários das feiras ou vendedores são sujeitos marginalizados 

socialmente devido à 

sua condição financeira ou étnica. Devido a isso, praticam a comercialização de 

cópias não autorizadas por não encontrarem outra opção de rendimento no 

mercado formal de trabalho; b) as condições estruturais de apoio por parte do 

Estado aos vendedores informais são baixas em relação ao suporte político que 

grandes corporações de moda possuem; c) os permissionários de feiras não 

compreendem por totalidade a implicância das leis de propriedade industrial. 

Apesar de não agirem ingenuamente, eles não têm uma abrangência sobre a 

real consequência dos atos que praticam por falta de informação sobre o teor do 
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texto legislativo; e d) a existência de prática delituosa é também prevista no 

mercado formal, desconsiderando, inclusive, leis de direitos humanos. 

As modalidades de cópias correspondem a definições atreladas ao 

conceito espacial e cultural, tais como contrafação, imitação, pirataria, entre 

outras. Todas as modalidades compreendem cópias não autorizadas que, 

correspondentemente na fala dos colaboradores (consumidores, especialistas e 

comerciantes), apresentam diferenças sutis, ao hierarquizar os tipos 

mencionados. A exemplo disso, a réplica é considerada aceitável nos pontos de 

vista de qualidade quando comparada à imitação e à pirataria, avaliadas como 

ordinárias. 

Os dados obtidos permitiram perceber discrepâncias entre os modelos de 

propriedade industrial adotados, sobretudo, no que tange à legislação 

portuguesa. A indústria de moda protegida pela legislação mostra que parte dela 

se prevalece dos direitos para usar a propriedade como moeda de troca de 

transações financeiras multimilionárias. 
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